
PORTARIA Nº 2.505/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores abaixo relacionados,
nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE

PROC Nº

ADRIANA BARBOSA 
DA SILVA EUFRASIA 

Auxiliar de Obras e Serviços
Públicos, Classe de Subsídio GOA,

Nível I, 
SEMUS M 02/10/2020 23452/2020 

VANEA MARIA 
NOGAROL BELINATO 

Auxiliar de Saúde Bucal, 
Classe de Subsídio GTAA, Nível I

SEMUS I 15/06/2023 38814/2023 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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